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GOVERNO MUNICIPAT

CASCAVEL
Procu:ddoria Geral do l'1unicípio

Ofício/PGM n" 104212020

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/Paraná.

Cascavel, 11 de novembro de 2020
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Em resposta ao Requerimento n' 36512020, do Vereador
Policial ttlladriliPSC, segue as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Laura Rossi Lei
Subprocuradora Geral d Município
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Comunicaçao Interna
GOVERNO MUNlclPAL

CASCAVEL
C.L n.'Data 1o/ 11/ 2020 426/ 2020

.Emissor

Receptor PGM-ATL

ássunto RESPOSTA CÍ 3572/2020

Visando atender Requerimento 365/2020, temos a inÍormar que todas as

empresas que trabalham com comercio e distribuição de material de construção,

especialmente as que comercializam areia e pedra, devem possuir o Licenciamento

Ambiental Municipal, onde são determinadas todas as condicionantes para tal

atividade.

Em especial a empresa citada no protocolo 80803, possui Licença

Ambiental para exercer a atividade no local, devendo a mesma atender

rigorosamente as condicionantes previstas em sua LAS (cópia anexo).

Aten ciosa mente,

Wagner tí fa
Secretario de Meio mbiente

Secretaria de lvleio Ambiente

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
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Sôcrêtâriâ do M6lo Âmblente s Rêcurso3 Hldrlcos ' SEMÀ
lnsllluto Amblenlâl do Pãrená - IAP

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICÂDA DE REGULARIZAÇÁO

í4.609.364-7
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I .IDEN]IFIcÀçÃo Do EMPREENoEDoR

79.99'1.618/0001í 0
Loqr.dou.o. tlúmôro
Rua Padre Anchieta N'350

PARQUE SÁo PAULo

tRMÀos BoNAMtco LTDA- EPP

Cascavel/PR
CEP

85.800-000

2- toENÍlFtcaÇÃo @ E{PFEE at MENÍo

COMERCIO vAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÀo

Outroa €mprêêndimêntos do prostâção do EBrviçoa

comerclo varÉlists ds matorlals dê conatrução
L09rádouro . Núm.Ío

Rua Padre Anchieta N"350
B:caa HldÍográllcr BaiÍÍo Münlciplê. r.JF CEP

lguaÇu Parque Sáo Paulo Casiavel/PR 85.803-7lC

o.igem da Água D..tlâo do Etgoto Srnltárlo O.ltir $ do E tucDl€ Finrl
Rede Pública rede dê esgolo
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" Cond cionantes: Com basedo acima exposto e do que eslabêlece o paÍágraÍo único, do artigo 3 da Resoluçâo 237/97 do CONÂMA, rírciso ll ,doaÍtigô2dâ Resoluçáo CEMA

no 12.506/2015. Após analise documêntal. somos de pareceÍ favoráv€l pela liboÍação Ca licença sollcrtada, a IRMÁOS BONAMIGO LTDA - ÊPP srtuado na Rua Padre Anchieta,
no 350 - PaÍque Sào Paulo, Bacia Hidrográíicâ Rio lguaçu, uma vez que o masmc nâo deverá se aprcsênlar como csusadoÍ de degraoaçàc do meio ambienle, desde que
RIGOROSAMENTE obseÍvados os condicionantes abaixo elencados;" É ônus do cmp16êndedor ô pcr[êito luncionamento ca áÍea dê eÍnrazenâmento lemporário.'É ônus do
estabelêcimentô e de sêu responsável lécnico o perfêito funcionamenlo e aplicaçto na lntegra do PCA." A ÍnanutenÇào e lavagem da pa carregadeira e caminhões náo poderá
ser realizadas no endereço da empresa, e sim por empresas terceirizadas c devadamerllc licenciadas." Umedecer aonstantemenle o pátio, bem como durante a carga e
descargâ. de fo.ma a evitat o maiot despÍendimenlo posslvel dê poeira d! acordo com a ResduÇão SEMA 016,/2014- Todas as alividades ou lontes geradorâs dê emissôes

avanço têcnológico ou da modilicação das condiçóes embientai§, oonÍorme Decreto csiadual n,'857,?9 - Arligú 7", parágrafo ll." Esta autorização íoi concedida com base nas

n" 237i 97, a licença ambiental mediante dêcisão funoamentada eÍn Êarecer técnico podêíá mosíficár as condicionantes as medidâs de controle e adeqúaçâo, poderá ser
suspensa ou cancelada, na ocorrência de violaÉo ou inadequaçào de qJaisqueí condicionâ.it8 ou ÍroÍmas iegais, omissão ou íaisa descriçâo de informações relevantes que
subsidiaram a sua emissão, bem como na superveniência de !Íave5 riscos ambientais , duÍarte seu prüzo de vigência " Em caso de alteração ou ampliâção, deveÍão ser
adotados os procedimentos contidos no Art. ;{' Resolução CÊt\,lA/lAP n" 065/2008 e aítigo 79 do Dc(íeto Munrcipal 12.506/2015' lüênter a licença e demais compÍovântes

n.o 9.605/98 e Decreto n" 6514i2008 ê Decreto n" 6686i2008.
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